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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 219, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
Retificação da Portaria nº 196/2020.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria TCE/MA nº 196, de 10 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA Edição nº 1574, de 12/02/2020, relativa a relotação da servidora Leda de Jesus Viana
Rabelo, matrícula nº 3475, da seguinte forma: onde se lê “(…)Supervisão de Serviços de Transporte (…)”,leia-
se “(…) Supervisão de Serviços de Apoio (…)”.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de fevereiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 220, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
Alteração de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 30 (trinta) dias de férias, exercício 2019, do servidor Carlos Romeu Marques de Oliveira,
matrícula nº 8227, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria
nº183/2020, do período de 09/03 a 07/04/2020 para o período de 16/03 a 14/04/2020, considerando memorando
nº 003/2020/LÍDER 4.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de fevereiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 221, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
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Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional
do TCE e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e, considerando o que dispõe a
Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013,alterada pela Lei Estadual nº 11.170, publicada no Diário da Assembleia do Estado do Maranhão do
dia 26 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1.º Relotar a servidora Nancy Cruz Santos da Silva, matrícula nº 3541, Auxiliar Administrativo da SEGEP,
ora à disposição deste Tribunal, para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência (GASIP), a partir de
17 de fevereiro de 2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de fevereiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 213, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.
Concessão de férias a Procurador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando Processo nº
029/2020/TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 127 do Regimento Interno deste Tribuna, 60 (sessenta) dias de férias
regulamentares, ao Procurador de Contas deste Tribunal, Jairo Cavalcanti Vieira, matrícula nº 10843, referentes
ao exercício de 2020, no período de 30/06 a 28/08/2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2020.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº. 225 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Substituição de Função Comissionada

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018 e,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor João Carlos Pimentel Cantanhede, matrícula nº 9282, Técnico Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, para exercer em substituição a Função Comissionada de Supervisor de Folha de
PagamentoII, durante o impedimento de seu titular, o servidor Francisco Moreno Dutra, matrícula nº 10496, por
motivo de férias, no período de 12/02/2020 a 21/02/2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de fevereiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 226 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Suspensão e remarcação de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art.1º Suspender as férias regulamentares do exercício 2020, da servidora Nieli Ribeiro dos Santos, matrícula nº
13664, Assistente de Articulação e Relacionamento Institucional da Presidência deste Tribunal, anteriormente
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concedidas pela Portaria nº 193/2020, devendo retornar ao gozo dos 30 (trinta) dias nos períodos 10 (dez) dias
em 24/07 a 02/08/2020 e 20 (vinte) dias em 30/11 a 19/12/2020, considerando Memorando nº 04/2020-
ASRIP/PRESI.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de fevereiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 229, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional
do TCE e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e, considerando o que dispõe a
Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013,alterada pela Lei Estadual nº 11.170, publicada no Diário da Assembleia do Estado do Maranhão do
dia 26 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1.º Relotar, da Supervisão de Protocolo 2, a servidora Nelma Célia do Nascimento Reis, matrícula nº 9308,
TécnicaEstadual de Controle Externo deste Tribunal, para a Supervisão de Protocolo 1 (SUPRO 1), a considerar
de 01 de fevereiro de 2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de fevereiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO No 002/2020 – COLIC/TCE-MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9243/2019 -
COLIC/TCE-MA. OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis (Gasolina Comum e
Diesel S-10) para abastecimento da frota de veículos oficiais e locados do TCE/MA. PARTES: Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão e a empresa vencedora dos Itens 01 e 02 – POSTO NATUREZA VINHAIS (L S
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA) CNPJ nº 12.125.791/0001-65. TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR
DESCONTO. PERCENTUAIS ADJUDICADOS: 5% (cinco por cento) para o Item 01 – Gasolina Comum e
3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento) para o Item 02 – Diesel S10, sobre o preço máximo da ANP.
VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO: R$ 244.140,00 (duzentos e quarenta e quatro mil cento e quarenta
reais); AUTORIDADE COMPETENTE, conforme portaria TCE/MA nº 1329, de 28 de novembro de 2019 –
Ambrósio Guimarães Neto - Secretário Geral do TCE/MA. DATA DA HOMOLOGAÇÃO PELA
AUTORIDADE COMPETENTE: 14/02/2020. São Luís, 17 de fevereiro de 2020. Iuri Santos Sousa. Pregoeiro.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 3225/2010-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores da Administração Direta – Embargos de Declaração
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Prefeitura de São Roberto
Embargante: Jerry Adriany Rodrigues Nascimento (Prefeito), CPF nº 407.044.593-53, endereço:
Estrada da Vitória, s/nº, Centro, São Roberto/MA, CEP: 65.000-000
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes, OAB/MA nº 5.338, Udedson Batista Tavares
Mendes, OAB/MA nº 7.943 e Antônio Guedes de Paiva Neto (OAB/MA 7180)
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Embargado: Acórdão PL-TCE nº 1166/2015
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira.

Embargos de declaração opostos pelo Senhor Jerry Adriany Rodrigues Nascimento, ao
Acórdão PL-TCE nº 1166/2015, referente a Tomada de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de São Roberto, exercício financeiro de 2009. Conhecimento. Não
provimento. Envio de cópia de peças processuais à Procuradoria-Geral da Justiça.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 570/2016
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes à tomada de contas anual da
administração direta da Prefeitura Municipal de São Roberto, relativa ao exercício financeiro de 2009, de
responsabilidade do Senhor Jerry Adriany Rodrigues Nascimento, que opôs embargos de declaração à decisão
do TCE consubstanciada no Acórdão PL-TCE n.º 1166/2015, que julgou irregulares as referidas contas,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no artigo 172,
inciso II, da Constituição Estadual, e no artigo 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos
em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, em:
I. conhecer dos Embargos de Declaração, com fundamento no artigo 129, inciso II, e no § 1º do artigo 138 da
Lei Orgânica do TCE/MA nº 8.258/2005, por apresentarem todos os requisitos de admissibilidade;
II. negar-lhes provimento, por entenderem que não houve omissão no decisório embargado;
III. manter o Acórdão PL-TCE N.º 1166/2015;
IV.enviar à Procuradoria – Geral de Justiça, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro
César de França Ferreira (Relator), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 Maio de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis

Processo nº 3225/2010-TCE/MA(Processo apensado n° 3235/2010)
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais – Embargos de Declaração
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Roberto
Embargante:Benvinda da Silva Mendes CPF: 494.594.493-87, endereço: Rua do Comércio, n° 245, Centro, São
Roberto/MA, CEP: 65758-000
Procuradores constituídos: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA n° 5.338), Udedson Batista Tavares Mendes
(OAB/MA n° 7.943) e Antônio Guedes de Paiva Neto (OAB/MA 7180)
Embargado: Acórdão PL-TCE n° 1169/2015
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Embargos de Declaração opostos ao Acórdão PL-TCE n° 1169/2015 referente a Tomada de
Contas Anual de Gestores do FUNDEB de São Roberto, exercício financeiro de 2009.
Julgamento irregular. Argumentos apresentados. Conhecimento e não provimento.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 571/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam dos Embargos de Declaração opostos pela Senhora
Benvinda da Silva Mendes, ordenadora de despesas da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB de São Roberto, exercício financeiro de 2009, ao Acórdão PL-TCE n° 1169/2015, ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual, e no artigo 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator em:
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I. conhecer dos Embargos de Declaração, com fundamento no artigo 129, inciso II, e no § 1º do artigo 138 da
Lei Orgânica do TCE/MA nº 8.258/2005, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
II. negar-lhes provimento, por entenderem que não houve omissão no decisório embargado;
III. manter o Acórdão PL-TCE nº 1169/2015;
IV.enviar à Procuradoria – Geral de Justiça, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), Raimundo Oliveira Filho, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, em 25 de Maio de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis

Processo nº 3225/2010-TCE (Processo apensado nº 3235-2010)
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de São Roberto
Recorrente: Benvinda da Silva Mendes, CPF nº 494.594.493-87, endereço: Rua do Comércio, nº 245, Centro,
CEP 65.758-000, São Roberto/MA
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 1169/2015
Procurador constituído: Antonio Guedes de Paiva Neto, OAB/MA nº 7180
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Solicitação de Republicação do Acórdão PL-TCE nº 1169/2015, onde as Contas da Tomada de
Contas Anual de Gestores do FUNDEB, exercício financeiro de 2009, receberam julgamento
irregular. Argumentos apresentados. Solicitação deferida.

DECISÃO PL-TCE N.º 83/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a solicitação de republicação do Acórdão PL-TCE/MA nº
1169/2015,de responsabilidade da Senhora Benvinda da Silva Mendes, relativa ao exercício financeiro de 2009,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art.
172, inciso II, da Constituição do Estado e o art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, acordam em:
I. republicar o Acórdão PL-TCE nº 1169/2015, incluindo no cabeçalho a identificação númerica, o número
correto do processo:
Processo nº: 3225/2010-TCE (Processo apensado nº 3235-2010)
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de São Roberto
Responsável: Benvinda da Silva Mendes, CPF nº 494.594.493.-87, endereço: Rua do Comércio, nº 245, Centro,
CEP 65.758-000, São Roberto/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
II. manter, na íntegra, os tópicos I, II, III e IV, do Acórdão PL-TCE N.º 1169/2015;
III. enviar à Procuradoria Geral de Justiça, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro
César de França Ferreira (Relator),Raimundo Nonato Carvalho Lago Júnior, Edmar Serra Cutrim, os
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Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Frere
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3225/2010-TCE (Processo apensado nº 3235-2010)
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Município de São Roberto
Responsável: Benvinda da Silva Mendes, CPF nº 494.594.493.-87, endereço: Rua Adriano Rodrigues, s/nº,
Centro, CEP 65.000-000, São Roberto/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Tomada de Contas anual de Gestão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de São Roberto, de responsabilidade
da Senhora Benvinda da Silva Mendes, exercício financeiro de 2009. Julgamento irregular das
contas. Aplicação de multas. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Procuradoria-
Geral do Estado .

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 1169/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas de gestão do FUNDEB de São Roberto,
de responsabilidade da Senhora Benvinda da Silva Mendes,relativa ao exercício financeiro de 2009, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art.
172, inciso II, da Constituição do Estado e o art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhido o Parecer n.º 815/ 2015-GPROC3 do Ministério Público de Contas, acordam em:
I.julgar irregulares as contas prestadas pela Senhora Benvinda da Silva Mendes, nos termos do art. 22, incisos II
e III, da Lei Orgânica do TCE/MA, em razão de prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou
infração à norma legal e regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, conforme
demonstrado nos itens seguintes:
II. aplicar à responsável, Senhora Benvinda da Silva Mendes, a multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
comfundamento no art. 172, inciso IX, da Constituição Estadual e nos art. 1º, inciso XIV, e 67, inciso III, da Lei
Orgânicado TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE
(FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação deste Acórdão, em razão de:
1) multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) pela ausência dos seguintes documentos, descumprindo o art. 7º da
Instrução Normativa - IN TCE/MA nº 14/2007 (2.2.4 – II – Relatório de Instrução Conclusivo - RIC nº
2328/2013 – UTCOG):
a) extratos bancários completos;
b) Termo de Convenio e respectiva lei autorizadora da municipalização e/ou estadualização parcial ou total do
ensino, quando for o caso;
c) cópia do ato de designação do responsável pela ordenação de despesa e movimentação das contas;
d) documentação comprobatória da realização de despesas (licitações, dispensas e exigibilidade);
e) relação de bens móveis e imóveis adquiridos com recursos do FUNDEB;
f) parecer circunstanciado da movimentação dos recursos e sua aplicação, elaborado pelo conselho responsável
pelo acompanhamento e controle social do Fundo.
2) multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em razão do saldo Disponível encontrar-se negativo em R$ -1.967,77
(3.1.2.4 – III – RIC nº 2328/2013 – UTCOG);
3) multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela ausência de processo licitatório, descumprindo a Lei de Licitação
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nº 8.666/1993 (3.2.1.4 e 3.2.2.4 – III – RIC nº 2328/2013 – UTCOG);
4) multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pelas despesas realizadas sem o devido procedimento licitatório no
montante de R$ 135.750,30, descumprindo a Constituição Federal/1988 e a Lei de Licitação nº 8.666/1993
(3.3.3.4.1(1,2) – III – RIC nº 2328/2013 – UTCOG):
a) MRC – Construções Serviços de Limpeza e Conservação – R$ 110.693,90;
b) A P Nonato – R$ 25.056,40.
5)multa de R$ 2.000,00 (dois reais) pela ausência da Folha de Pessoal e da Ordem de Pagamento no valor de R$
231.247,01 (3.3.3.4.2 – III – RIC nº 2328/2013 – UTCOG);
6) multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) pela ausência das guias de recolhimento – GRPS (3.4.2.4 – III – RIC nº
2328/2013 – UTCOG).
III. determinar o aumento do débito decorrente do item II, na data do efetivo pagamento, quando realizado após
o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado
do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
IV. enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ações judiciais de cobrança da multa ora
aplicada à Senhora Benvinda da Silva Mendes, no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro
Césarde França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Frere Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2015.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Processo n.º 6923/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Iêda Maria Costa de Freitas
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Iêda Maria Costa de Freitas,
matrícula nº 989335, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 725/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Iêda Maria Costa de
Freitas, matrícula nº 989335, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo Ato nº 705/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 044, do
dia 08 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3842/2019/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12049/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Francisco de Assis Leocádio
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada do 2º
Sargento PM Francisco de Assis Leocádio, matrícula 65128, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 735 /2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do 2º Sargento PM Francisco de Assis Leocádio, matrícula 65128, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgado pelo ato nº 2175/2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder
Executivo, Ano CX, nº 141, do dia 01 de agosto de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
acolhendo o Parecer nº 24092618/2019/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12492/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
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Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria do Rosário Silva Araújo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Maria do
Rosário Silva Araújo, viúva do ex-segurado Walber de Jesus Araújo, matrícula 1119312,
falecido, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Oficial de Manutenção,
Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Gerência de Estado de Infra-Estrutura. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 730/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Maria do Rosário Silva Araújo, viúva do ex-segurado Walber de Jesus Araújo, matrícula 1119312, falecido,
aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Oficial de Manutenção, Classe Especial, Referência
11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Gerência de Estado de
Infra-Estrutura,outorgada pelo ato publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 175, do
dia 20 de setembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº
24092659/2019-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º,
VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12595/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para Reserva
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Jonas Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada do 2º
Sargento PM Jonas Vieira, matrícula 65318, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais,calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 737 /2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do 2º Sargento PM Jonas Vieira, matrícula 65318, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgado
pelo ato nº 2303/2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CX, nº 162,
do dia 30 de agosto de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
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conformeart. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), acolhendo o Parecer
nº 1094/2019/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão
e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2154/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Transferência para Reserva
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin– Presidente
Beneficiária: Aroudo João Padilha Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada do 2º
Tenente PM Aroudo João Padilha Martins, matrícula 81117, no mesmo posto, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 738 /2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do 2º Tenente PM Aroudo João Padilha Martins, matrícula 81117, no mesmo posto, com proventos integrais
mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgado pelo ato nº 874/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano
CXI, nº 240, do dia 27 de dezembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
propostade decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), acolhendo o Parecer nº 921/2019/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6137/2016 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira 
Beneficiário(a): Jaime Monteiro da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Jaime Monteiro da Silva, beneficiário de Raimunda Nonata dos Santos
Conceição,aposentada no cargo de professora do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 746/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Jaime Monteiro da Silva, beneficiário
deRaimunda Nonata dos Santos Conceição, aposentada no cargo de Professora, Nível IV, Classe “D”, referente
III,do quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), outorgada pela Portaria n°
1343 de 16 de abril de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 635/2019
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º,
VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

PRIMEIRA CÂMARA
Processo nº 9555/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Deuselina Duarte do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoriaconcedida a Deuselina Duarte do Nascimento, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 743/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Deuselina Duarte do
Nascimento, no cargo de professor(a) III, classe “C”, referência 007, grupo educação, subgrupo magistério da
educação básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1164, de 18
de março de 2016, expedido pelo Instituo de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº
623/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
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Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10846/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Francisco Ribeiro Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para Reserva Remunerada do 2° Sargento PM Francisco Ribeiro Souza, do
quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 742/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Francisco
Ribeiro Souza, 2° Sargento PM da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais,
calculadossobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato n° 1907, de 23 de junho de 2016, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 630/2019 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de dezembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 8384/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): João Francisco Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Aposentadoria voluntária concedida a João Francisco Gomes, no cargo de auxiliar
administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 56/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a João Francisco
Gomes, no cargo de auxiliar administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do
Maranhãoo, outorgada pelo Ato nº 1049, de 15 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência do Maranhão-MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 24092729/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9780/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Rosiléa Araújo Diniz
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Rosiléa Araújo Diniz, no cargo de investigador de
polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 60/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Rosiléa Araújo Diniz,
no cargo de investigador de polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão,
outorgadapelo Ato nº 1561, de 28 de abril de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
do Maranhão-MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 24092582/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 3064/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Filomena Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Filomena Santos Silva, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 57/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Filomena Santos
Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
26, de 11 de janeiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3928/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6555/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Pedro Vieira do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Pedro Vieira do Nascimento, no cargo de agente
administrativo, lotado na Secretaria de Municipal de Urbanismo e Habitação de São Luis-MA.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 58/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Pedro Vieira do
Nascimento, no cargo de agente administrativo, lotado na Secretaria de Municipal de Urbanismo e Habitação de
SãoLuis-MA, outorgada pelo Decreto nº 46785, de 12 de março de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência
e Assistência do Município – IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3918/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
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Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9478/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon - MA
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Rosa Rios de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria compulsória concedida a Rosa Rios de Sousa, no cargo de zeladora, lotada na
Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 46/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Rosa Rios de Sousa,
no cargo de zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA, outorgada pela Portaria nº
071, de 23 de junho de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon -
MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 1149/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9499/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Lúcia de Lima Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Lúcia de Lima Conceição, no cargo de professor, lotada
na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 23/2020
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Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Lúcia de Lima
Conceição,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato
nº 1194, de 18 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-
MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 859/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8429/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria das Graças Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças Oliveira, no cargo de professor, lotada
na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 38/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças
Oliveira,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
860,de 09 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092644/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9568/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Deusamar Salazar da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriavoluntária concedida a Deusamar Salazar da Silva, no cargo de professor, lotada
na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 12/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Deusamar Salazar da
Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
1254, de 22 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
744/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 188/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Conceição de Maria Parentes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria Parentes da Silva, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 37/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria
Parentes da Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 421, de 18 de julho de 2012, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do
Maranhão-MA,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 1078/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 202/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Retificação de aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Dinair de Sousa Aires
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Retificação de aposentadoria voluntária concedida a Dinair de Sousa Aires, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 25/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à retificação de aposentadoria concedida a Dinair de Sousa
Aires, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato de
18 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
970/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2312/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Maria Fé Alves
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Fé Alves, no cargo de professor, lotada na
Secretaria de Municipal da Educação de São Luis-MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 42/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria Fé Alves, no
cargo de professor, lotada na Secretaria de Municipal da Educação de São Luis-MA, outorgada pelo Decreto nº
46244,de 17 de novembro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1129/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
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termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3235/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Hilma Santiago Coimbra Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Hilma Santiago Coimbra Pereira, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 40/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Hilma Santiago
Coimbra Pereira, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 359, de 03 de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do
Maranhão-MA,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 24092646/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4713/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Olga Maria Atan Dourado
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Olga Maria Atan Dourado, no cargo de técnico
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municipal, lotada na Secretaria de Municipal da Saúde de São Luis-MA. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 18/2020

Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Olga Maria Atan
Dourado, no cargo de técnico municipal, lotada na Secretaria de Municipal da Saúde de São Luis-MA,
outorgadapelo Decreto nº 44981, de 17 de janeiro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência
do Município – IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 906/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6897/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Geni Martins de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Geni Martins de Oliveira, no cargo de professor, lotada
na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 39/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Geni Martins de
Oliveira,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
767,de 02 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092647/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1578/2020 São Luís, 18 de fevereiro de 2020

Página 22 de 26

                                             

Processo nº 8246/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maristela Melo Vilarins Gama
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maristela Melo Vilarins Gama, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 17/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maristela Melo
VilarinsGama, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo
Atonº 1137, de 15 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-
MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 749/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8287/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria da Conceição Nunes da Rocha Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Nunes da Rocha Silva, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 28/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição
Nunes da Rocha Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão,
outorgada pelo Ato nº 1068, de 15 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência do Maranhão-MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 24092600/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9946/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Marinalva Marques Medeiros
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Marinalva Marques Medeiros, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 51/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Marinalva Marques
Medeiros, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato
nº 1539, de 28 de abril de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3912/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10033/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): 2º sargento da PM, Antonio Carlos Lima Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência para reserva remunerada concedida a Antonio Carlos Lima Araújo, na função de
2º sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 53/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos referente à Transferência para reserva remunerada concedida a Antonio
Carlos Lima Araújo, na função de 2º sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo
Ato nº 1684, de 04 de maio de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3900/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11008/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): 2º sargento da PM, José Ribamar Ribeiro Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência para reserva remunerada concedida a José Ribamar Ribeiro Costa, na função de
2º sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 27/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à Transferência para reserva remunerada concedida a José
Ribamar Ribeiro Costa, na função de 2º sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 1866, de 06 de junho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092598/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência
parareserva, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII,
e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9790/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): 2º sargento da PM, Raimundo Nonato Costa Leite
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Transferência para reserva remunerada concedida a Raimundo Nonato Costa Leite, na função
de 2º sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 24/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à Transferência para reserva remunerada concedida a
Raimundo Nonato Costa Leite, na função de 2º sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgadapelo Ato nº 1658, de 28 de abril de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
898/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10085/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Helena Pereira Privado
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Helena Pereira Privado, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 33/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria Helena Pereira
Privado,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
1528, de 28 de abril de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1089/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 9553/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Maycon Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Raimundo Manoel Veras
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Manoel Veras, no cargo de vigia, lotado na
Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 11/2020
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Manoel
Veras,no cargo de vigia, lotado na Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1220,
de11 de junho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
889/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto, Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), os
Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Raimundo Oliveira Filho, e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº: 8135/2018
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício financeiro: 2013
Concedente: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES
Convenente: Município de Fortuna

DESPACHO Nº 38/2020 – GCSUB2/MNN 
Ante o disposto no art. 127, § 4º, da Lei Orgânica deste Tribunal, c/c a Resolução TCE/MA n° 320, de 19 de
dezembro de 2019, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 3167/2019 –
SUCEX9/UTCEX3, encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação n° 47/2019 – UTCEX 3.
Considerando que o gestor apresentou defesa em 4/2/2020, determino a juntada da documentação apresentada e
o encaminhamento dos autos para análise.

São Luís, 17 de fevereiro de 2020
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
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